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I Que entre si fazem parteg, justas, avindas e contratadas, de um lado, a Sra.cLEoNlcE SILVEIRA DA RoSA-DE VILLALÉÀ, orasileira, casada, portadora da Cédulade ldentidade RG: 14.954.590-í/SESP-PR e oó ôÉrrrar nó. aoó.íii.qt9-s4, residente edomiciliada à Av. Paraná, no 360, Frente, Baixadà Amarela, Município de santa Helena -PR; neste ato, denominada de vENDEoóne; à àê-outro tado o sr. JóeCUtM ANTUNE',brasileiro, solteiro, portador do Registro derat--cpr no. org.oag.ããôã,"r;;ã;Ü 
"domiciliado à Av. Para.ná, no 360, Fuúos, Baixadúmarela, ffi.úípà de santa Helena -PR, neste ato, denominado de coMPneôoi, oü" pactuam de acordo com as cláusulasseguintes:

cLAUSttLA PRIMEIRA: A Sra. CLEONTCE SILVE|RA DA ROSA DE V|LLALBA, aquidenominada vENDEDoRA, na q-uatidag:_{q 
1egítima-9o!? e proprietária do seguinteBem/lmóvel: De PARTE Do LOTE URBANO-N,. rs tórínlà1,"'o, Quadra no g3(Noventa e três), com área de 150,00m'z(cento e cinquenta'metros quadrados),contendo a seguinte benfeitoria: oí (uh) imóvel rósiaenciât, construído emalvenaria, medindo 42,00m2 (Quarenta e-doís metros quaaraJos), com instalaçãocompleta de luz- e água, tocalizado à Av. Paraná, no 360, ÉrnJà", Bairro BaixadaAmarela, neste Município e comarca de Santa Helena -'pR, "àrtorr" consta em"Contrato PaÉicular de Gompra e Venda", lavrado no dia í'3 Je Agosto de 2021,nesta cidade de santa Hetena 't!. Pelo piesente instrumento,-nã meihor forma e porli{e 

"-espontânea 
vontade, vENDE-o ao sr. .loÀourM ANiÚNÉs, aqui denominado deGoMPRADOR. 

rr r ! -"-v', s

àLAU9ULA 9EG.U.NDI: o PREÇO para a venda do constante da cráusula primeira desteii.:strumento, combinaflçi pelas pártes contratantes em comum acordo, será no valor totatde R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), pagos à vista em moeda'corrente nacionat,diretamente á VENDEDORA.

âLAUSIILA TERCEIRA. Conforme combinado, o COMPRADOR poderá tomar a possedo imóvel nesta data, podendo dispor do mesmo como melhor lire convier a partir de
então.

CLAUSULA QLIARTA: A VENDEDORA se responsabiliza de entregar o imóvel livre edesembaraçado de qualquer ônus judiciais oü extrajudiciais, ueri como quite com
impostos, taxas, multas e etc., devendo, este, quitar qúaisquer pendências que existam
até a presente data.

CLAUSULA QUTNTA; O GOMPRADOR ficará responsável por quaisquer impostos, taxas
ou ônus que surgirem para com o imóvel hora adquirido, após a assinatura do presente
contrato.

CLAUSULA SEXTA: O COMPRADOR declara que tem pleno conhecimento do imóvel
ora adquirido, quanto a sua localização e <livisões, não tendo nada mais a reclamar
quanto isto em tempo algum.

CLAUSULA SÉnne: Conforme combinado, a escritura será feita em um prazo
indeterminado, ficando a critério do COMPRADOR, sendo o mesmo responsável pelas
despesas.

CLAUSIíLA OTTAVA: Que o presente instrumento de compra e venda é de caráter
irretratável e irrevogável, ou seja, sem arrependimentos.

0
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CLAUSULA NONA: Para todos os efeitos de direitos legais, os contratantes declaram

aceitar o presente contrato nos expressos termos em que fora lavrado, obrigando-se por

si, seus herdeiros e sucessores a bem fielmente cumpri-lo em todos os seus termos.

CLAUSULA bÉCWe: Tudo o que for devido em razão deste contrato, e que comporte
em processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo da parte
julgada infratora, todas as despesas devidamente comprovadas que a outra parte

constituir para a ressalva de seus direitos.

cLAltsltLA oÉcme PNMEIRA: Para as questÕes resultantes, oriundas do presente

instrumento particular de compra e venda, elegem de comum acordo o fórum jurídico da
Comarca da cidade de Santa Helena, Estado do Paraná.

E, por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o

resente instrumento particu lar de compra e venda, em duas vias de igual teor e forma,
ente com duas testem unhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a bem fielmente

mpri-lo em todos os seus termos.

Santa Helena - PR, 18 de Setembro de 2025t9o
"o2o

t

ú,

o

DEDORA
LVEIRA DA ROSA DE VILLALBANICE SI

Sclo 5 F Tt{1 lGltVt rb J dyCxCc r1 33tq

TO

Reconheço por de SIL DA ROSA VILLALBA c

JOAQUIM A}.ITUNES Dou fé.

Santa Helena-PR, 18 de setcmbro de 2025 ' 13:32:44h.Emot R$24' 14(vRC 43'60)'
JOAQUIM ANTUNES
COMPRADOR

TESTEMUNHAS

SÚ.oôG ffi G*s&'r§

Funrelus R$6,04, Seto R$2,00, FUNDEP R$

Dulcc D'Agostini Bueno - Tabetã ( )

Denise Rosa- Esc.Jurtad%

1,20, ISSON R$0,72 Total R$34,10

Pcri Backer Bueno - Substituto ( "
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CONTRA PARTICULAR DE COMPRA E VENDA D E IMOVEL

Que entre si fazem partes, justas, avindas e contratadas, de um lado, a Sra.
CLEONICE SILVEIRA DA ROSA DE VILLALBA, brasileira, casada, portadora da Cédula
de ldentidade RG: 14.954.530-1/SESP-PR, e do CPF/MF no. 800.274.419-54, residente e
domiciliada à Rua Porto Alegre, no 131, Centro, Cidade de Santa Helena - PR, neste ato,
denominada de VENDEDORA; e de outro lado o Sr. JOAQUIM ANTUNES, brasileiro,
solteiro, portador da Cedula de ldentidade RG: 13.318.340-0/SESP-PR, e do CPF/MF no.
013.689.339-20, residente e domiciliado no Distrito de Sub Sede, Município Santa Helena
- PR, neste ato, denominado de COMPRADOR; Que pactuam de acordo com as
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sra. CLEONICE SILVEIRA DA ROSA DE VILLALBA, aqui
denominada VENDEDORA, na qualidade de legítima dona e proprietária do seguinte
"Bem/lmóvel":
- De 01 (Um) imóvel residencial, construído em alvenaria, medindo 36,00m2 (Trinta e
seis metros quadrados), com instalação completa de luz e água, edificado sobre o
LOTE URBANO No í5 (Quinze), da QUADRA No g3 (Noventa e três), locatizado à Av.
Paraná, no 360, Bairro Baixada Amarela, neste Município de Santa Helena - PR,
conforme consta do "Contrato particular de Gompra e Venda", lavrado no dia
0610112022, neste Município (Em anexo); Pelo presente instrumento, na melhor forma e
por livre e espontânea vontade, VENDE-O ao Sr. JOAQUIM ANTUNES, aqui denominado
de COMPRADOR.

CLAUSULA SEGUNDA: O PREÇO para a venrJa"dd üonstanie rJa cláusula prirneira cleste
instrumento, combinado pelas partes contratantes em comum acordo, será no valor total
de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), pagos à vista, em moeda corrente nacional,
diretamente á VENDEDORA.

CLAttSItLA TERCETRA; Conforme combinado, o COMPRADOR poderá tomar a posse
do lmóvel adquirido, á partir desta data, podendo dispor do mesmo como melhor lhe
convier a partir de então.

CLAUSULA QIíARTA: A VENDEDORA se responsabiliza de entregar o lmóvel livre e
desembaraçado de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, bem como quite com
impostos, taxas, multas e etc., devendo, esta, quitar quaisquer pendências que existam
até a presente data.

CLAUSULA QlttNTA: O COMPRADOR ficará responsáve! por quaisquer impostos, taxas
ou ônus que surgirem para com o lmóvel hora adquirido, a partir desta data.

CLAUSULA SEXTA: Que o COMPRADOR declara que tem pleno conhecimento do
imóvel ora adquirido quanto a sua localização e divisas, não tendo nada mais a reclamar
quanto isto em tempo algum.

CLAIJSULA SÉTIMA.' Que o presente instrumento de compra e venda é de caráter
irretratável e irrevogável, ou seja, sem arrependimentos.

CLAUSULA OTTAVA: Para todos os efeitos de direitos legais, os contratantes declaram
aceitar o presente contrato nos expressos termos em que fora Iavrado, obrigando-se por
si, seus herdeiros e sucessores a bem fielmente cumpri-lo em todos os seus termos.

ét/ oO.tu



CLAUSULA NONA: Tudo o que for clevido em razão deste contrato e que comporte em
processo executivo será cobrado em ação competente, ficando a cargo da parte julgada
infratora, todas as despesas devidamente comprovadas que a outra parte constituir para a
ressalva de seus direitos.

CLAUSULA OÉCtUe: Para as questões resultantes, oriundas do presente instrumento
particular de compra e venda, elegem de comum acordo o fórum jurídico da Comarca da
cidade de Santa Helena, Estado do Paraná.

E, por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento particular de compra e venda, em duas vias de igual teor e forma,
juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a bem fielmente
cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Helena - PR ,29 de Agosto de 2023.

LEONIC SI LVEIRA DA ROSA DE VILLALBA
VENDEDORA

()

J ANTUNES
COMPRADOR

Sdo s FTrllrczHb rr,tJ 7 rffeDt338q

TABELIONATO E Oficial
AynnidaP.arnná-n:.Já81lÇçntro;.§antaHçlena/eR*
[^one; í45j32§L1, 20§..ÇE P§â"Age-§04..E-saü^sartprtsdeprolsstnstúDhqtÍnailssm
Reconheço firma por Semelhança Ce CLEONICE SILVEiRA DA ROSA VILLALBA e

JOAQUIM AI{TUNES. Dou fé.
Santa Helena-PR, 29 de agosto de 2023 - 09:22:05h.Emcl pgti,46í\/pa 4r,,,50) Funre,r;s

R$5 36, Seio R$2 i-i(! tr._11135p R$i 08, tSSQl..r R$r.i âa Ttrtat Ê$3c,54

ürlce
Bruna

D'Agostini
M.Weirich

Bueno - Tabef,â ( ) Peri Backer Bueno - Substituto (

Lunkes-Esc Jurtada( ) Denise Rosa-
TESTEMUNHAS:
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

Que entre _s1ja1em partes, justas, avindas e contratadas, de um lado, a Sra.
CELIRA SCHLOSSER DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora àa
Cédula de identidade RG: 5.123.815-0/PR e do CPF no. 029:965.s09-10; resioànte e
domiciliada à Rua Âng-919 Cattani, s/n, Bairro Alto Alegre, Município de Santa Hetena -PR, aqui denominada VENDEDORA; e de outro lado a Sra. CLEONICE S|LVE|RA DA
ROSA DE VILLALBA, brasileira, casada, portadora da Cedula de identidade RG:
14.954.530-1/PR e do CPF no. 80A.274.419-54, residente e domiciliada à Rua porto

,fllegre, no 131,.Centro, Cidade de Santa Helena - PR, aqui denominada COMPRADORA;
Que pactuam de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sra.,,GELlRA SCHLOSSER DE OLIVEIRA, quatificada como
VENDEDORA, sendo legítima dona e Proprietária do seguinte Bem/lmovel:
- De 0{ (Um} lmóvel residencial, construÍdo em alvenaria, medindo 36,00mz (Trinta e
|9i!]letros quadrados), com instalação completa de luz e água, edificado sobre o
LOTE URBANO No 15 (Quinze), da QUADRA No 93 (Noventa e três), tocalizado na Av.
Paraná, no 360, Bairro Baixada Amarela, neste Município de Sânta Helena - pR,
ConÍorme consta em "Contrato Particular de Compromisso de Compra ê Venda',,
lavrado e devidamente registrado, no dia 06/03 ti}18, neste Municipio de Santa
Helena - PR, celebrado com o §r. IVANOR BRUN. Pelo presente instrumento, na
mélhor forma e por livre e espontânea vontade, VENDE-O á Sra. CLEONICE SILVEIRA
DA ROSA DE VILLALBA, denominada de COMPRADORA.

CLAUSUTA
iístrurnento,
de R$ 20.000,00 (Vinte rnil reais), a
diretamente á VENDEDORA.

§erêm pagg§*F y!§ta, êffi moeda corrente nacional,

SEGUNDA: o PREç_9 para a venda do constante
combinado pelas partes contratantes em comum

da cláusula primeira deste
acordo, será no valor total

Ct-At St LA TERCETRA; Confonne cornbinado, a COMPRADORA poderá tomar a posse
do imovel adquirido, nesta data, podendo dispor do mesmo como melhor lhe convier a
partir de então.

ctÁusute QLIARTA: A VENDEDORA §e responsabiliza em entregar o imóvel livre e
desembaraçado de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, beú como quite com
impostos, taxas, multas e etc., devendo esta quitar quaisquer pendências que eiistam até
a presente data.

CLAUSIILA QUTNTA: A COMPRADORA fiçará responsável por quaisquer impostos,
taxas ou ônus que surgirem para com o imóvel adquirido, a partir desta data.

CtÁUSUta SEXFÁ.' A COMPRADORA declara que tem pteno conhecimento do imóvel
adquirido, quanto a sua localização e divisas, não tendo nada mais a reclamar quanto isto
em tempo algum.

CLÁUSUU SÉnme: Conforme combinado, a escritura em nome da COMPRADORA,
será feita em um prazo indeterminado, ficando a mesma responsável pelas despesas.

CLAUSIII-A OITAVA.' Que o presente instrumento de compra e venda é de caráter
irretratávele irrevogável, ou seja, sem anependimentos.

CLAUSULA NONA: Em caso de morte de ambos os contratantes, ficam desde já,
responsáveis seus herdeiros e legais sucessores, bem como, deverâo respeitar todas as
cláusulas e condiçÕes contidas no presente.

{ç§u**



CLAUSULA OÉCme: Para todos os efeitos de direitos legais, os contratantes declaram
aceitar o presente contrato nos expressos termos em que Íora lavrado, obrigando-se por
si, seus herdeiros e sucessores p bem fielmente cumpri-lo em todos os sêus termos.

CLAUSULA DÉ,CIMA PR|ME,RA: Tudo o guê for devido em razão deste contrato, e que
comporte em processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo da
parte julgada infratora, todas as despesas devidamente comprovadas que a outra parte
constituir para a ressalva de seus direitos.

CLÁUSULA DÉ,C\MA SEGIINDA: Para as questÕes resultantes, oriundas do presente
instrumento particular de compra e venda, elegem de comum acordo o fórum luiíaico da
Comarca da cidade de Santa Helena, Estado do Paraná.

' E, por se acharem assim,'justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o
presente instrumento, em duas vias de igual teo,r e forma, juntamente com duas
testemunhas, obr§ando-se por sie seus herdeiros a bem fielmente cumpri-lo em todos os
seus termos.

Santa Helena - Pr., 06 de Janeiro de 2A22

$
I t',

DE OLIVEIRA

Ê

SILVEIRA DA ROSA DE VILLALBA
COMPRADORÁ

TESTEMUNHAS:

1 I

Sdo 1338x;kqt{of4/ogl4aF r3qc9

tú-
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fê

SAI-ÍTA HEIENA.PR, 00 dc janeFo de 2A22 - 09:10:19h.rmot RS21.{Etv§a- 43 6rt1
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da Iei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provim ento O2l2O22 do
Moradia Legale que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente
processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1.060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (código de processo civil).

Santa Helena - PR , 26 de setembro de 2025
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PROCURAÇÃO,,AD JUDICIA"
OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil- Seção do paraná sob o no 122.611.

PODERES: Concedendo-lhes amptos poderes, inerentes ao bom e fiet cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula ?d Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunat,
podendo propor contra quem de direito as açôes competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reseryas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, oara o esoecial fim de promover
a regularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outorqante, através do Programa Moradia Legal.

Santa Helena - PR , 26 de setembro de 2O2S
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JOAQUIM ANTUNES
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